
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 484/2024

EDITAL Nº. 205/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 52/2024. 

ATA DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se a pregoeira e

sua  equipe  de  apoio,  designada  pela  Portaria  Municipal  nº.  3.795/2024,  para  proceder  a

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL, cujo objeto é: Registro de preços  para o “Fornecimento de

serviço  de  locação  e  higienização  de  banheiros  químicos  e  cabines  com  chuveiros,  com

fornecimento  de  insumos,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste

instrumento”, para atendimento às necessidades do município de Canoas.  Assim, onde  LEU-SE:

No Termo de Referência item 3.1.1.2.  Apresentação de Alvará Sanitário expedido pela Vigilância

Sanitária do Município sede da licitante, em plena validade”, deve constar o seguinte:  LEIA-SE:

“3.1.1.2.  Apresentação  de  Alvará  Sanitário  expedido  pela  Vigilância  Sanitária  (ou  outro  órgão

municipal que seja responsável por tal alvará) do Município sede da licitante, em plena validade”.

Como também, onde LEU-SE:  No Edital itens 6.1.3.2.1., 6.1.3.2.2., 6.1.4.,   6.1.4.1.,  6.1.4.2. e

6.1.5., deve constar o seguinte: LEIA-SE: 7.1.3.2.1., 7.1.3.2.2., 7.1.4.,   7.1.4.1.,  7.1.4.2. e 7.1.5.

Considerando que a presente rerratificação não afeta a formulação das propostas e face haver tempo

hábil para abertura do certame mantém-se a data indicada para abertura, ou seja,  mantida  a data de

realização da licitação, para: “Recebimento das propostas: até às 09 horas e 30 minutos do dia

17/09/2024. Abertura  das  propostas:  às  09  horas  e  31  minutos  do  dia  17/09/2024. Início  da

disputa:  às  09  horas  e  45  minutos  do  dia  17/09/2024, no  site  https://pregaobanrisul.com.br/.

Edital: site www.canoas.rs.gov.br e https://pregaobanrisul.com.br/”. A presente ata que veicula a

rerratificação do edital,  será divulgada no Diário Oficial  dos Municípios (DOMC) de acordo

com  a  Lei  Municipal  nº  5.582/2011  e  Decreto  Municipal  nº  439/2012  e,  ainda,  no  site

www.canoas.rs.gov.br   e        https://pregaobanrisul.com.br/”. Nada  mais  havendo  digno  de  registro,

encerrou-se a sessão da qual para constar, foi lavrada a presente Ata que, após lida e achada

conforme, vai assinada. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Rosane Stoffels

Pregoeira
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